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<!ID449873-0> PORTARIA No- 304/SIE, DE 15 DE MARÇO DE 2006

Autoriza o funcionamento da COMAKEŔS
ADMINISTRAÇÃO EM COMÉRCIO IN-
TERNACIONAL LTDA EPP, como Agên-
cia de Carga Aérea. (No- de código DAC
2198).

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRU-
TURA DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da
delegação de competência outorgada pela Portaria no- 3/DGAC, de 5
de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União no- 5, de 7
de janeiro de 2005 e de conformidade com o Art. 25, §1o, da Lei no-

7565, de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro de Aeronáutica,
e tendo em vista o que consta do Processo no- 07-01/002295/00,
resolve:

Art. 1o- Autorizar o funcionamento da empresa COMAKEŔS
ADMINISTRAÇÃO EM COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
EPP, CNPJ 03.102.844/0001-31, com sede na Cidade de Guarulhos,
Estado de São Paulo, como agenciadora de carga aérea doméstica e
internacional.

Art. 2o- A Empresa ora autorizada se compromete por si e por
seus prepostos, sob pena de caducidade da autorização, às seguintes
obrigações: 1) Obedecer as legislações expedidas pelo Departamento
de Aviação Civil - DAC; 2) Não explorar atividade incompatível ou
conflitante com o agenciamento de carga; 3) Submeter à aprovação
do DAC as atas e alterações contratuais; 4) Submeter-se à fiscalização
dos agentes credenciados do DAC; e 5) Contribuir para o Fundo
Aeroviário, conforme legislação em vigor.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 311/SIE, de 04 de abril de 2000.

BRIG DO AR RAFAEL RODRIGUES FILHO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE
DO ESPAÇO AÉREO

<!ID448570-0>PORTARIA No- 81/DGCEA, DE 31 DE MAIO DE 2006

Aprova a alteração do Emblema do Centro
de Computação da Aeronáutica de São José
dos Campos (CCA-SJ). (*)

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CON-
TROLE DO ESPAÇO AÉREO, tendo em vista o disposto na alínea
“c”, item 1-4, Capítulo I, da IMA 210-1 “Confecção, Aprovação e
Emprego dos Símbolos Heráldicos no Ministério da Aeronáutica”, de
17 de dezembro de 1987, aprovada pela Portaria no- 1.171/GM3, de 15
de dezembro de 1987, e considerando o que consta do Processo no-

67604.000064/2006-DV, resolve:
Art. 1o- Aprovar a alteração do Emblema do Centro de Com-

putação da Aeronáutica de São José dos Campos (CCA-SJ).
Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Ten Brig Ar PAULO ROBERTO CARDOSO VILARINHO

(*) Os anexos a esta Portaria serão publicados no Boletim do Co-
mando da Aeronáutica.

<!ID448605-0>PORTARIA No- 82/DGCEA, DE 31 DE MAIO DE 2006

Aprova a alteração do Estandarte do Centro
de Computação da Aeronáutica de São José
dos Campos (CCA-SJ). (*)

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CON-
TROLE DO ESPAÇO AÉREO, tendo em vista o disposto no art. 1o-

da Portaria no- 413/GM3, de 9 de junho de 1999, e considerando o
que consta do Processo no- 67604.000064/2006-DV, resolve:

Art. 1o- Aprovar a alteração do Estandarte do Centro de
Computação da Aeronáutica de São José dos Campos (CCA-SJ).

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar PAULO ROBERTO CARDOSO VILARINHO

(*) Os anexos a esta Portaria serão publicados no Boletim do Co-
mando da Aeronáutica.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

<!ID449918-0> PORTARIA ANAC No- 117 /SSA, DE 29 DE MAIO DE 2006

Revoga a autorização para operar de em-
presa de Serviço Aéreo Especializado.

O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 16 da
Lei no- 11.182, de 27 de setembro de 2005, o art. 4o- Inciso XIV do
Anexo I do Decreto no- 5.731, de 20 de março de 2006, considerando
o contido na Ata da 1ª Reunião Ordinária realizada em 27 de março
de 2006, publicada no Diário Oficial da União no- 64, de 3 de abril de
2006, Seção I, o disposto na Lei no- 7.565, de 19 de dezembro de 1986
e o art. 35, Inciso II da Portaria no- 190/GC-5, de 20 de março de 2001
e o que consta do Processo no- 07-01/20177/03, resolve:

Art. 1o- Revogar a autorização para operar da empresa Green
Air Aviação Agrícola Ltda., autorizada a explorar o serviço aéreo
especializado na atividade aeroagrícola.

Art. 2o- Revogam-se as disposições contidas na Portaria no-

1267/SPL, de 16 de dezembro de 2004, publicada no Diário Oficial
da União no- 10, de 14 de janeiro de 2005.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em Diário Oficial da União.

JORGE LUIZ BRITO VELOZO

<!ID449919-0> PORTARIA ANAC No- 118 /SSA, DE 29 DE MAIO DE 2006

Autoriza o funcionamento jurídico de em-
presa de Serviço Aéreo Especializado.

O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 16 da
Lei no- 11.182, de 27 de setembro de 2005, o art. 4o- Inciso XIV do
Anexo I do Decreto no- 5.731, de 20 de março de 2006, considerando
o contido na Ata da 1ª Reunião Ordinária realizada em 27 de março
de 2006, publicada no Diário Oficial da União no- 64, de 3 de abril de
2006, Seção I, o disposto na Lei no- 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e tendo em vista o que consta do Processo no- 07-01/29989/05,
resolve:

Art. 1o- Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento
jurídico da empresa Panagro Aviação Agrícola Ltda., com sede social
na cidade de Alto Taquari, no Estado de Mato Grosso.

Art. 2o- A execução do serviço aéreo especializado na ati-
vidade aeroagrícola ficará condicionada à expedição da Portaria de
autorização para operar.

Art. 3o- Revoga-se a Portaria Nº 126/SSA, de 13 de fevereiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 50 de 14 de março
de 2006, Seção I, pagina 23.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em Diário Oficial da União.

JORGE LUIZ BRITO VELOZO

FILOSOFIA

1° FABÍOLA MENEZES DE ARAÚJO

2° PAULO MENDES TEDDEI

3º CARLA MOTTA DE ASSIS

4º LUCIANO PIRES DE ALMEIDA

5º REGINALDO MENEZES BARROS

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

1° CLAUDIA CRISTINA CASTELHANO REZENDE

2° MARIA DA GLÓRIA MOREIRA D'ESCOFFIER

3º CLAUDIA GIESBRECHT GÓES

4º DANIELA BARRETO DE OLIVEIRA

5º MÔNICA DE CASTRO REINACH

6º FERNANDO MOREIRA BARROSO DE CARVALHO

WILSON CHOERI

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO
DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL

DE NÍVEL SUPERIOR

<!ID449393-0> PORTARIA No- 34, DE 30 DE MAIO DE 2006

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo Art. 20, incisos II e V do Decreto
n.º4631 de 21 de março de 2003, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Programa de Excelência
Acadêmica - PROEX, constante do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

ANEXO

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE EXCELÊNCIA
ACADÊMICA - PROEX

Capítulo I
OBJETIVOS DO PROEX E CRITÉRIOS PARA A APLI-

CAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 1º O Programa de Excelência Acadêmica-PROEX tem

como objetivo manter o padrão de qualidade dos programas de pós-
graduação stricto sensu, avaliado(s) pela CAPES com nota 6 e 7,
buscando atender mais adequadamente as suas necessidades e es-
pecificidades.

§ 1º O PROEX contempla programas de pós-graduação stric-
to sensu pertencentes a instituições jurídicas de direito público e
ensino gratuito ou de direito privado.

§ 2º O apoio do PROEX tem seus termos de concessão
fixados mediante um plano de metas acadêmicas, elaborado pelo
programa de pós-graduação em compromisso estabelecido junto a
CAPES.

§ 3º O apoio da CAPES ao PROEX não poderá contemplar
um número maior do que 7% (sete por cento) do total de Programas
reconhecidos pela CAPES, até 31 de dezembro do ano anterior à
concessão.

§ 4º Considerando a destacada contribuição que o PROEX
induzirá na formação de recursos humanos qualificados para o de-
senvolvimento dos estados e regiões onde estão localizados os pro-
gramas de pós-graduação de excelência, a CAPES estimulará a pro-
posição de parcerias para co-financiamento do PROEX com as fun-
dações de apoio à pesquisa ou entidades equivalentes estaduais.

Capítulo II
REQUISITOS PARA O INGRESSO DO PROGRAMA DE

PÓS-GRADUAÇÃO NO PROEX
Art 2º O programa de pós-graduação stricto sensu parti-

cipante do PROEX deverá:
I - ter obtido conceito 6 ou 7 em duas avaliações con-

secutivas da CAPES;
II - instituir Comissão de Gestão - CG/PROEX específica

para esta finalidade, composta por um mínimo de três membros, quais
sejam, o coordenador do programa de pós-graduação stricto sensu em
questão, um representante de seu corpo docente e um representante de
seu corpo discente, indicados por seus pares;

III - comprometer-se com a implementação de um plano de
metas acadêmicas, proposto a CAPES pelo programa de pós-gra-
duação, e aprovado pela Comissão Coordenadora - CCD/PROEX,
instituída pela CAPES.

§ 1º a CG/PROEX poderá ser a própria Comissão de pós-
graduação ou equivalente, desde que obedecida a composição e regra
exigidas no inciso II;

§ 2º os programas de pós-graduação que porventura, em
resultados futuros do processo de avaliação da CAPES, não man-
tenham o nível de qualidade correspondente às notas 6 ou 7, ou que,
a juízo da CCD/PROEX apresentem injustificado descumprimento do
seu plano de metas acadêmicas, serão desvinculados do referido Pro-
grama, e todos os apoios a eles disponibilizados, retornarão ao(s)
Programa(s) da CAPES, originariamente correspondentes a seu caso
específico junto a IES, ou seja, Demanda Social, PROSUP e PROF.

COLÉGIO PEDRO II

<!ID445727-0> PORTARIA No- 568, DE 24 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR-GERAL DO COLÉGIO PEDRO II , no uso de
sua atribuições ex vi do disposto no Art. 22 do Regimento baixado
pela Portaria nº 503/MEC, de 28 de setembro de 1987, resolve ho-
mologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado, tendo em
vista o disposto na Lei nº 8745/93, com redação dada pela Lei nº
9849 de 26 de outubro de 1999, e pelo exposto no Edital nº
06/2006,

CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO

1º RAFAEL PEREIRA BAPTISTA

2º ANA LUZIA GOMES DA CUNHA

3º GUILHERME TEIXEIRA AZEREDO MARTINS

4º CARLOS ROBERTO FRANÇA

5º MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO JUNIOR

6º ANA CLARA RODRIGUES DOS SANTOS MONTEIRO

DESENHO

1° LEONARDO COSTA BUENO

2° MÁRCIO ANTÔNIO VALENTIM DE SOUZA

3º AILTON TEODORO DA SILVA

4º MARINA ELISABETH ARAÚJO

EDUCAÇÃO MUSICAL

1° VIRGÍNIA DE ANDRADE MOREIRA

2° HELEN RODRIGUES DOS SANTOS

3º MÁRCIA SANT'ANNA DA COSTA

4º GLÍCIA SILVA CAMPOS

FRANCÊS

1° ERIKA NOEL RIBAS LIMA

2° DANIELE DINIZ DE MENEZES

3º JORDÉLIA MENDES BRANDÃO

4º NEURIEL ALVES DE OLIVEIRA FILHO

5º PRISCILA SÁ FREIRE RANGEL

6º CARLOS ANAIS XAVIER BISPO

7º MÁRCIA JOTHA MATTOS

Ministério da Educação
.
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Capítulo III
ATRIBUIÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS NO

PROEX
Art.3º São atribuições da CAPES:
I - estabelecer as diretrizes e normas de operacionalização do

PROEX;
II - instituir, assegurando as condições necessárias ao de-

sempenho de suas atividades, a CCD/PROEX, composta pelos se-
guintes membros:

a) O Diretor de Programas da CAPES, que a presidirá;
b) O Coordenador da Coordenação de Desenvolvimento Se-

torial;
c) Três membros da comunidade acadêmica de reconhecida

proeminência em suas áreas, designados pelo Presidente da CAPES;
III - determinar o montante dos recursos anualmente alo-

cados para os programas de pós-graduação, e efetivar o repasse destes
aos referidos programas, observada a disponibilidade orçamentária da
CAPES, não podendo o montante total alocado ao PROEX, ultra-
passar 15% (quinze por cento) do orçamento da CAPES para bolsas
e fomento à pós-graduação no país;

IV - orientar a CG/PROEX sobre os diversos mecanismos de
apoio passíveis de serem utilizados, como também, sobre a siste-
mática a ser cumprida na operacionalização dessas concessões;

V - fornecer à CG/PROEX as informações pertinentes para o
bom funcionamento do referido Programa;

VI - efetuar o pagamento de mensalidades de bolsa dire-
tamente na conta corrente do bolsista.

Art. 4º São atribuições da CCD/PROEX:
I - aprovar o Plano de Metas Acadêmicas de cada programa

de pós-graduação;
II - expressar em pareceres devidamente circunstanciados sua

posição sobre questões relativas às ações do Programa, inclusive no
que diz respeito à análise do plano de metas acadêmicas, elaborado
pela CG/PROEX;

III - funcionar como instância de julgamento de recursos
impetrados contra decisões da CAPES relativas ao Programa;

IV - acompanhar e avaliar sistematicamente o desenvolvi-
mento das ações do Programa e propor à CAPES os ajustes que se
fizerem necessários para o êxito dessas ações, verificando o cum-
primento das exigências de comprometimento institucional;

V - indicar, sempre que necessário, avaliação e orientação de
ações do Programa, no que se refere ao acompanhamento de suas
atividades;

VI - discutir com os coordenadores dos programas de pós-
graduação as questões referentes à necessidade e às formas de cap-
tação de recursos de outras fontes de financiamento para a con-
tinuidade das atividades do projeto.

Art. 5º São atribuições da Coordenação do Programa de Pós-
graduação:

I - instituir o processo de escolha, composição e o fun-
cionamento da CG/PROEX, dando ciência a Capes;

II - zelar pela execução do programa segundo as condições
gerais constantes do Termo de Compromisso de Auxílio Financeiro,
concedido pela CAPES;

III - efetuar, via on-line, as alterações ocorridas em relação
ao mês em curso dos bolsistas PROEX.

Art. 6º São atribuições da CG/PROEX:
I - elaborar o plano de metas acadêmicas e suas revisões

periódicas, estabelecendo a distribuição da aplicação dos recursos
alocados pelo PROEX ao programa de pós-graduação aos diferentes
itens financiáveis, bolsas, fomento e capital;

II - submeter à pró-reitoria de pós-graduação ou órgão equi-
valente, para anuência, por meio de termo circunstanciado, o plano de
metas acadêmicas, à ser enviado a CAPES;

III - servir de interlocutor e articulador das relações mantidas
entre o programa de pós-graduação e a CAPES, para a implemen-
tação das ações atinentes ao PROEX, empenhando-se na efetiva im-
plementação do Plano de Metas Acadêmicas;

IV - verificar o cumprimento das exigências de compro-
metimento institucional com a execução e continuidade das ações do
Programa e informar a CAPES, para as providências cabíveis, os
casos de não atendimento desse requisito;

V - manter permanentemente disponível a CAPES arquivo
atualizado com informações administrativas, dados individuais e de
desempenho acadêmico de cada bolsista e do programa de pós-gra-
duação;

VI - cumprir rigorosamente e divulgar entre os candidatos e
bolsistas todas as normas do PROEX e o teor das comunicações
realizadas pela CAPES;

VII - restituir, integral e imediatamente, à CAPES todo e
qualquer recurso aplicado em divergência com o estabelecido pelas
normas do PROEX, procedida a apuração das eventuais infrações
ocorridas, para cobrança regressiva, quando couber;

VIII - designar membro da Comissão para atestar o rece-
bimento dos bens, ou prestação dos serviços, custeados com recursos
do programa;

IX - elaborar e encaminhar prestação de contas de acordo
com o Manual de Concessão e de Prestação de Contas disponível no
sítio da CAPES:

a) o coordenador deverá apresentar a CAPES, quando de sua
substituição ou eventual saída, uma prestação de contas de sua gestão
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua saída;

b) no caso de solicitação de aditamento de prazos ou valores,
os mesmos deverão ser solicitados a CAPES com 30 (trinta) dias de
antecedência ao prazo final ou parcial, acompanhados da respectiva
prestação de contas referente ao período de aplicação.

X - elaborar o relatório anual, bem como quaisquer outros
relatórios solicitados pela CAPES;

XI - selecionar os candidatos às bolsas do PROEX mediante
critério(s) transparentes, que priorizem o mérito acadêmico, comu-
nicando-o(s) a CAPES, quando solicitado;

XII - divulgar os critérios para seleção dos bolsistas.
Parágrafo único. Deverá constar explicitamente no termo de

anuência da pró-reitoria de pós-graduação, ou órgão equivalente, o
compromisso da instituição de ensino superior de disponibilizar apoio
administrativo para a realização de aquisições e contratações nos
termos da Lei n. 8.666/93 (decisão Tribunal de Contas da União).

Capítulo IV
SOBRE O PLANO BIANUAL DE METAS ACADÊMI-

CAS
Art. 7º O plano inicial de metas acadêmicas elaborado pelos

programas de pós-graduação deverá ser formulado para um período
de seis anos, subdividido em planos bianuais, que tenham como
base:

I - a descrição das ações a serem implementadas;
II - as distribuições dos recursos a serem a eles alocados
III - descrição dos critérios utilizados para a distribuição dos

recursos;
IV - descrição das metas quali-quantitativas a serem alcan-

çadas.
Efetivação das Concessões
Art. 8º A formalização do PROEX será efetuada, após a

aprovação pela CCD/PROEX do plano de metas acadêmicas enca-
minhado pelo programa de pós-graduação a CAPES, mediante a as-
sinatura de um Termo de Compromisso de Auxílio Financeiro, fir-
mado entre a CAPES e a coordenação do programa de pós-graduação,
bem como a implementação, pelo Sistema de Acompanhamento de
Concessões (SAC ON LINE), das alterações pertinentes ao mês em
vigência.

Capítulo V
NORMAS GERAIS E OPERACIONAIS
Art. 9º As informações necessárias à formalização de can-

didatura e quaisquer outras relativas à concessão de bolsas de estudo,
devem ser obtidas pelos interessados junto ao programa de pós-
graduação.

Art. 10. As bolsas/PROEX obedecerão a valores, prazos,
condições de concessão e de auxílio-tese fixados em diretrizes nor-
mativas, anualmente informadas pela CAPES, sendo vedada a co-
brança, por parte das IES privadas, de encargos educacionais relativos
a seus bolsistas.

Art. 11. A inobservância por parte do coordenador do pro-
grama de pós-graduação às normas operacionais, acarretará a ime-
diata interrupção dos repasses, e a restituição à CAPES dos recursos
aplicados irregularmente.

Art. 12. As instituições privadas poderão optar pela con-
cessão de bolsas de estudos conforme regulamento do Programa de
Suporte à Pós-Graduação de Instituições de Ensino Particulares -
PROSUP, seguindo as normas gerais e requisitos previstos naquele
regulamento, respeitada a concessão financeira anual estabelecida por
essa norma.

Atribuições de Recursos
Art. 13. A aplicação dos recursos concedidos pela CAPES

será realizada pela CG/PROEX, com base no plano de metas aca-
dêmicas, que estabelecerá os valores mensais destinados a cada Pro-
grama em bolsa de estudo e em custeio.

Parágrafo Único - Os Programas de Pós-Graduação stricto
sensu vinculados ao PROEX, obedecerão a meta anual mínima de
50% (cinqüenta por cento), para utilização em custeio/bolsa.

Benefícios abrangidos na concessão das bolsas
Art. 14. As bolsas concedidas no âmbito do PROEX con-

sistem em:
I - pagamento de mensalidade para manutenção do bolsista,

observada a duração das bolsas, cujo valor será divulgado pela CA-
PES.

II - o auxílio-tese corresponde ao valor de uma mensalidade
da bolsa, vigente à época, sendo destinado à cobertura das despesas
referentes à confecção da dissertação ou tese, a ser pago somente a
quem detenha a condição de bolsista da CAPES, quando entregar a
versão do trabalho à banca examinadora, para posterior defesa, obe-
decendo os seguintes critérios:

a)ser bolsista da CAPES sem interrupção, por no mínimo 12
(doze) meses para o nível de mestrado e 24 (vinte e quatro) meses
para o nível de doutorado;

b)quando da entrega da dissertação/tese, não ter mais de 24
(vinte e quatro) meses de curso no mestrado e 48(quarenta e oito) no
doutorado, contados da data de matrícula;

c) no caso de mudança de nível, não ter mais de 60 (ses-
senta) meses, contados da matrícula no mestrado.

§ 1º Cada benefício da bolsa deve ser atribuído a um in-
divíduo, sendo vedado o seu fracionamento sob qualquer pretexto.

§ 2º Admitir-se-á complementação no caso de bolsista que
perceba remuneração bruta inferior ao valor da bolsa fixado no inciso
I do presente artigo, decorrente de vínculo funcional na área de
educação ou saúde coletiva, desde que liberado integralmente da
atividade profissional, e esteja cursando a pós-graduação nas res-
pectivas áreas.

Requisitos para concessão de bolsa
Art. 15. Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão de

bolsa de estudos:
I - dedicação integral às atividades do programa de pós-

graduação;
II - comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoan-

te as normas definidas pela IES promotora do curso;
III - quando possuir vínculo empregatício, estar liberado das

atividades profissionais sem percepção de vencimentos;

IV - não possuir relação de trabalho com a IES promotora do
programa de Pós-Graduação, salvo o caso previsto no §1º deste Ar-
tigo;

V - realizar estágio de docência de acordo com o esta-
belecido no art. 22 deste Regulamento;

VI - não acumular a percepção da bolsa com a de outro
programa CAPES, ou de outra agência de fomento pública nacio-
nal;

VII - não ser aluno em programa de residência médica;
VIII - não se encontrar aposentado ou em situação equi-

parada;
IX - carecer, quando da concessão da bolsa, do exercício

laboral por tempo não inferior a dez anos para obter aposentadoria;
X - ser classificado no processo seletivo especialmente ins-

taurado pela IES em que se realiza o curso.
§ 1º Os bolsistas da CAPES, terão preservado pela duração

do curso, as respectivas bolsas de estudo, quando selecionados para
atuar como professores substitutos nas instituições federais de ensino
superior, ou em cargos de docência semelhantes nas IES estaduais.

§ 2º A inobservância por parte do coordenador do programa
de pós-graduação aos requisitos deste artigo acarretará a imediata
interrupção dos repasses, e a restituição à CAPES dos recursos apli-
cados irregularmente.

Duração das Bolsas
Art. 16. A bolsa poderá ser concedida pelo prazo de 12

(doze) meses, sendo permitida a renovação anualmente até atingir o
limite de 48 (quarenta e oito) para o doutorado, e de 24 (vinte e
quatro) para o mestrado, se atendidas as seguintes condições:

I - recomendação da CG/PROEX, sustentada na avaliação do
desempenho acadêmico do pós-graduando;

II - persistência das condições pessoais do bolsista, que en-
sejaram a concessão anterior.

§ 1º Na apuração do limite de duração das bolsas, con-
siderar-se-ão também as parcelas recebidas anteriormente pelo bol-
sista, advindas de outro programa de bolsas da CAPES e demais
agências para o mesmo nível de curso, assim como o período do
estágio no exterior subsidiado por qualquer agência ou organismo
nacional ou estrangeiro.

§ 2º O bolsista de mestrado que obtiver recomendação para
ingresso no doutorado, sendo contemplado com bolsa desse nível, não
poderá ter a duração de bolsa superior a 60 (sessenta) meses, con-
siderando ambos os níveis.

§ 3º Os limites fixados neste artigo são improrrogáveis e sua
extrapolação será causa para a redução dos recursos de custeio, na
proporção das infrações apuradas pela CAPES, sem prejuízo da re-
petição do indébito e demais medidas cabíveis.

Suspensão de bolsa
Art. 17. O período máximo de suspensão da bolsa, devi-

damente justificado, será de até 18 (dezoito) meses, e ocorrerão nos
seguintes casos:

I - de até 6 (seis) meses, no caso de doença grave que
impeça o bolsista de participar das atividades do curso ou licença
maternidade;

II - de até 18 (dezoito) meses, para bolsista de doutorado,
que for realizar estágio no exterior relacionado com seu plano de
curso, apoiado pela CAPES ou por outra Agência.

§ 1º A suspensão pelos motivos previstos no inciso I deste
artigo não será computada para efeito de duração da bolsa.

Coleta de dados ou estágio no país e exterior
Art. 18. A bolsa será mantida quando:
I - o mestrando ou o doutorando se afastar da localidade em

que realiza o curso, para efetuar estágio em instituição nacional ou
coletar dados necessários à elaboração de sua dissertação ou tese, se
a necessidade da coleta ou estágio for reconhecida pela CG/PROEX
para o desenvolvimento do plano de trabalho proposto, por prazo não
superior a seis meses e até doze meses, respectivamente;

II - o doutorando se afastar para realizar estudos referentes à
sua tese, por período estabelecido por acordos internacionais assi-
nados pela CAPES.

§ 1º Caberá a CG/PROEX autorizar o bolsista a efetuar
coleta de dados ou estágio no país ou exterior previsto neste artigo,
ou referendar esta autorização, no caso de atribuição à outra au-
toridade prevista no regulamento interno da instituição, observando o
mérito acadêmico do bolsista.

§ 2º Caberá ao coordenador do curso de pós-graduação
acompanhar os bolsistas que se enquadrarem nesta situação, com
vistas ao cumprimento dos prazos estipulados no art. 16 da presente
norma.

Revogação da concessão
Art. 19. Será revogada a concessão da bolsa CAPES, com a

conseqüente restituição de todos os valores de mensalidades e demais
benefícios, nos seguintes casos:

I - se apurada omissão de percepção de remuneração, quando
exigida;

II - se apresentada declaração falsa da inexistência de apoio
de qualquer natureza, por outra agência;

III - se praticada qualquer fraude pelo bolsista, sem a qual a
concessão não teria ocorrido.

§ 1º A bolsa poderá ser revogada a qualquer tempo por
infringência à disposição deste Regulamento, ficando o bolsista obri-
gado a ressarcir o investimento feito indevidamente em seu favor, e
impossibilitado de receber benefícios por parte da CAPES pelo pe-
ríodo de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato.

§ 2º A IES deverá prever nos Termos de Compromisso a
serem assinados pelos bolsistas as situações elencadas neste artigo.
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Cancelamento de bolsa
Art. 20. A CG/PROEX poderá proceder, a qualquer tempo

cancelamentos e novas concessões de bolsas , devendo comunicar o
fato a CAPES por intermédio do SAC ON LINE.

Mudança de nível
Art. 21. Admitir-se-á mudança de nível quando obedecidas

as normas da CAPES, desde que haja disponibilidade de recursos no
programa de pós-graduação.

Estágio de Docência
Art. 22. O estágio de docência é parte integrante na for-

mação do pós-graduando, objetivando a preparação para a docência, a
qualificação do ensino de graduação, e será obrigatório para todos os
bolsistas do PROEX, obedecendo aos seguintes critérios:

I - para o programa que possuir os dois níveis, mestrado e
doutorado, a obrigatoriedade estará restrita ao Doutorado;

II - a duração mínima do estágio de Docência será de um
semestre;

III - o docente de ensino superior que comprovar atividades
docentes acatadas pela CG/PROEX, ficará dispensado do estágio de
docência;

IV - as atividades do estágio de Docência deverão ser com-
patíveis com a área de pesquisa no programa de pós-graduação, rea-
lizada pelo pós-graduando;

§ 1º As instituições que não oferecerem curso de graduação,
deverão associar-se a outras instituições de ensino superior para aten-
der as exigências do estágio de Docência;

§ 2º O estágio de Docência com carga superior a sessenta
horas poderá ser remunerado a critério da IES, vedada a utilização de
recursos repassados pela CAPES;

§ 3º Compete à CG/PROEX, registrar e avaliar o estágio de
Docência para fins de crédito do pós-graduando, bem como a de-
finição quanto a supervisão e o acompanhamento do estágio;

§ 4º Havendo específica articulação entre os sistemas de
ensino pactuada pelas autoridades competentes, e observadas as de-
mais condições estabelecidas neste artigo, admitir-se-á a realização do
estágio de Docência na rede pública do ensino médio.

ITENS FINANCIÁVEIS
Capítulo VI
Art. 23. O Plano de Metas Acadêmicas apresentado poderá

financiar despesas nas rubricas de custeio e capital essenciais ao
atendimento das finalidades relacionadas, garantido o atendimento ao
disposto na Lei n. 8.666/1993, e descritas a seguir:

Compra e Manutenção de Equipamentos
I - compra de equipamentos e material permanente, quando

permitido aos programas de pós-graduação nas atividades-fim;
II - aquisição de materiais de reposição, contratação de ser-

viço de pessoa jurídica, com ou sem fornecimento de peças, livros e
periódicos, direcionados ao custeio das atividades acadêmicas e de
pesquisa dos programas de pósgraduação relacionadas aos estudos de
dissertação e tese dos estudantes de pósgraduação, e à manutenção e
desenvolvimento desses programas;

III - assinatura de contratos de prestação de serviços e as-
sistência técnica desde que não configurem situação de vínculo em-
pregatício.

Funcionamento de Laboratórios de Ensino e Pesquisa
IV - aquisição de materiais de consumo e serviços de ter-

ceiros - pessoa jurídica -, necessários ao funcionamento do labo-
ratório;

V - despesas com passagens e diárias para docentes e téc-
nicos que se deslocarem para realizar treinamento em novas técnicas
de laboratório e utilização de novos equipamentos, vinculados com o
desenvolvimento das dissertações ou teses dos alunos de pós-gra-
duação;

VI - as despesas com os docentes visitantes convidados para
ministrar o treinamento poderão ser financiadas com recursos para a
aquisição das passagens e diárias de acordo com a tabela vigente na
IES, vedada a contratação desses docentes pelo período total do
auxílio.

Produção de Material Didático-Instrucional e Publicação de
Artigos Científicos

VII - material de consumo e serviços de terceiros - pessoa
jurídica -, para à confecção de materiais didático-instrucionais, edi-
toração gráfica e material de divulgação das atividades apoiadas pela
CAPES;

VIII - publicação de artigos científicos no país e no ex-
terior;

IX - manutenção do acervo de periódicos, desde que não
esteja previsto no Portal de Periódicos da CAPES;

Aquisição de novas tecnologias em Informática
X - financiamento de aquisição de programas de novas tec-

nologias em informática, aplicativos, suprimentos, periféricos e up
grade, classificados como itens de custeio, serviços de terceiros para
treinamento de alunos, professores e técnicos das instituições.

Realização de Eventos Técnico-Científicos promovidos pelo
Programa de pós-graduação

XI - material de consumo, aluguel de espaço físico e de
equipamentos necessários à realização dos eventos, serviços de ter-
ceiros de tradução e apoio a outros serviços relacionados à con-
secução do evento programado. As despesas com os docentes con-
vidados poderão ser financiadas com recursos do inciso XII deste
artigo.

Participação de professores convidados em Bancas Exami-
nadoras de dissertações, teses e exames de qualificação

XII - despesas para pagamento de passagens e diárias, es-
tabelecidas conforme legislação em vigor, para os professores con-
vidados a participar de bancas examinadoras de dissertações, teses e
exames de qualificação.

Participação de professores em eventos no exterior
Art. 24. Poderá ser complementada participação de profes-

sores em eventos no exterior de curta duração com recursos para
cobrir despesas com diárias e taxa de inscrição estabelecida conforme
legislação em vigor autorizada pela autoridade competente, na forma
da lei.

Participação de alunos em eventos no país
Art. 25. A coordenação do curso poderá destinar aos alunos

recursos para participação em eventos científicos no país, tais como
congressos, seminários e cursos destinados a cobrir as seguintes des-
pesas:

I - taxas de inscrição, passagem, hospedagem, alimentação e
locomoção urbana; sendo vedado o pagamento de diárias.

II - nos casos de participação em congressos e seminários a
cobertura destas despesas será exclusiva para os alunos que fizerem
apresentação de trabalhos e o seu valor não poderá ser superior à
quantia equivalente em diárias para um professor que venha a par-
ticipar do mesmo evento;

III - a participação em cursos ou disciplinas que inexistam na
grade curricular obrigatória das instituições, será permitida desde que
estejam necessariamente vinculados às dissertações e teses destes
alunos.

Parágrafo Único. Havendo vantagem econômica, será pos-
sível substituir passagens dos alunos que fizerem apresentação desses
trabalhos, por locação de veículo coletivo (pessoa jurídica), o que
possibilitará, eventualmente, a participação de outros alunos, sem a
cobertura de suas despesas pelo PROEX.

Participação de alunos de doutorado em eventos no exte-
rior

Art. 26. A coordenação do curso poderá destinar aos me-
lhores alunos regularmente matriculados no curso de doutorado re-
cursos para cobrir despesas para participação em eventos científicos
no exterior, tais como:

I - taxa de inscrição;
II - passagem aérea (com tarifa promocional), alimentação,

hospedagem e locomoção urbana até o valor máximo estabelecido na
tabela vigente na IES.

§ 1º O financiamento das despesas para a participação de
alunos de doutorado em congressos ou conferências no exterior so-
mente será autorizado mediante o cumprimento das seguintes exi-
gências:

I - o doutorando deverá ser o autor principal do artigo a ser
apresentado no evento;

II - apresentar trabalho em sessão oral ou sessão de pôsteres
em evento de reconhecida relevância internacional na área do co-
nhecimento;

III - apresentar ao programa de pós-graduação, onde está
regularmente matriculado documento comprobatório de aceitação
e/ou comunicação oficial para participar em congresso/conferência.

Participação de professores visitantes nos Programas
Art. 27. A participação de professores visitantes, nacionais

ou estrangeiros, nos programas em atividades acadêmicas, de acordo
com a necessidade do curso e aprovada para CG/PROEX será apoiada
com recursos destinados ao custeio de diárias de acordo com a le-
gislação vigente.

Participação de professores e alunos em trabalhos de campo
e coleta de dados no país

Art. 28. A participação de professores e alunos em trabalhos
de campo e coleta de dados no país será contemplada com os recursos
destinados à cobertura das seguintes despesas:

I - locação de veículos, serviços, material de consumo ne-
cessário ao desenvolvimento das atividades de campo, passagens e
diárias para os professores (visitantes ou da própria IES);

II - passagens, hospedagem, alimentação e locomoção urbana
para os alunos.

§ 1º Poderão ser custeados os gastos com combustível para
proporcionar o deslocamento de professores e alunos na participação
em trabalhos de campo somente se o veículo for da própria IES,
alugado, ou formalmente cedido por pessoa jurídica.

§ 2º Poderá ser financiada também a aquisição de passagens
para todos os alunos regularmente matriculados que realizarem es-
tágio em instituição nacional conforme estabelecido no Regulamento
do PROEX.

Pagamento de Taxas Escolares
Art. 29. As IES Privadas terão os encargos educacionais

relativos às taxas escolares dos bolsistas pagas pela CAPES nos
valores estipulados por essa Agência.

Legislação Federal pertinente
Art. 30. Na utilização dos recursos concedidos pelo PROEX

devem ser respeitadas as determinações da Legislação Federal em
vigor (particularmente a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional, a Lei Complementar nº101 de 04 de maio de 2000, a Lei
8.666 de 21 de junho de 1993 e a Instrução Normativa nº1 de 15 de
janeiro de 1997), além das condições estabelecidas no Termo de
Compromisso de Auxílio Financeiro firmado entre a CAPES e a
coordenação do programa de pós-graduação stricto sensu e o es-
tabelecido no Plano Anual de Metas Acadêmicas apresentado pela
CG/PROEX, e aprovado pelo CCD/PROEX, bem como todas as
orientações específicas estabelecidas pela Diretoria Executiva da CA-
PES.

Art. 31. Visando resguardar os direitos sobre a Produção
Científica e seus direitos autorais, que poderão ser gerados a partir do
apoio financeiro observar-se-á a Lei 8.010/90, que trata de impor-
tações de equipamentos para pesquisa-isenções, Lei 9.279 de
14.05.96, Lei 10.973 de 02.12.2004 regulamentada pelo Decreto nº
5.563 de 11.10.2005, Decreto nº2.553, de 16.04.98 - Ministério da
Ciência e Tecnologia, publicado no DOU em 20.04.1998, seção I,
página 1, Portaria Nº 88 Ministério da Ciência e Tecnologia- pu-
blicada no DOU de 24/04/1998, seção I, página 15, Portaria 322 de
16.04.98 - Ministério da Educação, publicada no DOU em
18/04/1998.

Capítulo VII
ITENS NÃO FINANCIÁVEIS
Art. 32. Não serão permitidos, em nenhuma hipótese, os

pagamentos de pro labore, consultoria, gratificação, assistência téc-
nica ou qualquer outro tipo de remuneração, para professores, vi-
sitantes ou não, ministrarem cursos, seminários ou aulas, apresen-
tarem trabalhos, participarem de bancas examinadoras ou de trabalhos
de campo, com recursos deste Programa, assim como pagamentos de
serviços de terceiros (pessoa física) para cobrir despesas que ca-
racterizem contratos de longa duração com vínculo empregatício, ou
quaisquer contratações incompatíveis com as atividades-fim da pós-
graduação, ou contratações em desacordo com a Lei nº 8.666/93 e a
Lei nº 9.648/98 e IN/STN001, de 15.01.97.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

<!ID449603-0>ATO No- 904, DE 30 DE MAIO DE 2006

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº. 009/06-CCE,
publicado no D.O.U. nº 80, Seção 3, página 34, de 27.04.06; os Processos
nºs. 23111.000108/06-46; 23111.003116/06-81; 23111.000109/06-17,
23111.003115/06-18 e 23111.005185/06-74, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para Pro-
fessor Substituto, Classe Auxiliar, Nível 1, em regime de Tempo
Parcial com 20 (vinte) horas semanais - TP-20, do Departamento de
Fundamentos da Educação, do Centro de Ciências da Educação “Prof.
Mariano da Silva Neto”, nas seguintes áreas:

1. Fundamentos Político-Administrativos da Educação - ha-
bilitando as candidatas ROSANA CARVALHO GOMES, ANA CÉ-
LIA DE SOUSA SANTOS, MARLI CLEMENTINO GONÇALVES,
CLÁUDIA MARIA LIMA DA COSTA e ANTÔNIA BEZERRA DO
NASCIMENTO SILVA, primeira, segunda, terceira, quarta e quinta
colocadas, respectivamente, e classificando para contratação as 04
(quatro) primeiras habilitadas;

2. Fundamentos Psicológicos da Educação - habilitando e
classificando para contratação os candidatos FRANCISCA MARIA
DE SOUSA e BENEDILSON ALVES FERREIRA, primeiro e se-
gundo colocados, respectivamente.

LUIZ DE SOUSA SANTOS JÚNIOR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

<!ID448273-1>PORTARIA No- 102, DE 30 DE MAIO DE 2006

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, e
tendo em vista o Despacho no 347/2006, da Secretaria de Educação
Superior, conforme consta do Processo nº 23000.015381/2005-40, Re-
gistro SAPIEnS nº 20050008973, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Turismo, bacharelado, com 90
(noventa) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado
pela Faculdade São Salvador, na Rua General Labatut, nº 373, bairro
Barris, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, mantida pela So-
ciedade de Estudos Empresariais Avançados da Bahia S/C, com sede
na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

§ 1o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço mencionado
neste artigo.

§ 2o A renovação do reconhecimento do curso referido nesta
Portaria se dará nos termos do disposto na Portaria Ministerial nº
2.413, de 07 de julho de 2005.

NELSON MACULAN FILHO

PORTARIA No- 103, DE 30 DE MAIO DE 2006

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, e
tendo em vista o Despacho no 351/2006, da Secretaria de Educação
Superior, conforme consta do Processo nº 23000.015380/2005-03, Re-
gistro SAPIEnS nº 20050008972, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Faculdade São Salvador, na Rua
General Labatut, nº 373, bairro Barris, na cidade de Salvador, Estado
da Bahia, mantida pela Sociedade de Estudos Empresarias Avançados
da Bahia S/C, com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

§ 1o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço mencionado
neste artigo.




